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 SUPERINTENDÊNCIA  

PORTARIA-SEI Nº 442, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES substituto, no 

uso das atribuições legais e estatutárias que lhe conferem a Portaria-SEI nº 2067, de 09 de agosto 

de 2022 e consoante delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019, e considerando o disposto na Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH,  

Resolve:  

Art. 1º Designar Kênia Sayonara Freire de Paiva, Mat. SIAPE: 2348917, Chefe da Unidade de 

Licitação, como Agente de Licitação para realização de procedimentos licitatórios, na modalidade 

de pregão, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir da publicação deste ato.   

Art. 2º Esta portaria deverá ser publicada no Boletim de Serviço EBSERH/HUOL.     

(Assinado eletronicamente) 

Elio José Silveira da Silva Barreto 
Superintendente em substituição 

 

 

PORTARIA-SEI Nº 443, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES substituto, no 

uso das atribuições legais e estatutárias que lhe conferem a Portaria-SEI nº 2067, de 09 de agosto 

de 2022 e consoante delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019, e considerando o disposto na Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, 

Resolve:  

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar da 1º Fase do Processo Seletivo para função 

gratificada de Chefe da Unidade Multiprofissional, do Hospital Universitário Onofre Lopes. 

 

Clas-

sificação 

Candidato Situação Motivação 

1  

***.381.194-** 

Classificado 

Selecionado para 02° 
fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-

DGP-EBSERH, que dispõe sobre 
critérios de participação da 2ª Fase do 

Processo Seletivo (Até a 5ª 

classificação) 

2  

***.732.704-** 

Classificado 

Selecionado para 02° 

fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-

DGP-EBSERH, que dispõe sobre 

critérios de participação da 2ª Fase do 

Processo Seletivo (Até a 5ª 
classificação) 
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3  
***.032.084-** 

Classificado 
Selecionado para 02° 

fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, que dispõe sobre 

critérios de participação da 2ª Fase do 

Processo Seletivo (Até a 5ª 

classificação) 

4  

***.301.874-** 

Classificado 

Selecionado para 02° 

fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-

DGP-EBSERH, que dispõe sobre 

critérios de participação da 2ª Fase do 
Processo Seletivo (Até a 5ª 

classificação).  

5  

***.321.701-** 

Classificado 

Selecionado para 02° 
fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-

DGP-EBSERH, que dispõe sobre 
critérios de participação da 2ª Fase do 

Processo Seletivo (Até a 5ª 

classificação). 

6  
***.644.584-** 

Classificado Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, que dispõe sobre 

critérios de participação da 2ª Fase 

do Processo Seletivo.  

7  

***.753.184-** 

Classificado Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-

DGP-EBSERH, que dispõe sobre 

critérios de participação da 2ª Fase 

do Processo Seletivo.  

8  

***.175.674-** 

Classificado Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-

DGP-EBSERH, que dispõe sobre 

critérios de participação da 2ª Fase 
do Processo Seletivo.  

9  

***.440.623-** 

Classificado Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-

DGP-EBSERH, que dispõe sobre 

critérios de participação da 2ª Fase 
do Processo Seletivo.  

10  

***.073.974-** 

 

Classificado 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-

DGP-EBSERH, que dispõe sobre 

critérios de participação da 2ª Fase 
do Processo Seletivo.  

Art. 2º O prazo de recurso são de 03 (três) dias úteis a contar da data de publicação desta portaria, 

e deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico selecao.huol@ebserh.gov.br. 

Art. 3º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

(Assinado eletronicamente) 

Elio José Silveira da Silva Barreto 
Superintendente em substituição 

 
 

PORTARIA-SEI Nº 444, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES substituto, no 

uso das atribuições legais e estatutárias que lhe conferem a Portaria-SEI nº 2067, de 09 de agosto 
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de 2022 e consoante delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019, e considerando o disposto na Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, 

RESOLVE:  

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar da 1º Fase do Processo Seletivo para função 

gratificada de Chefe da Unidade Bloco Cirúrgico e Processamento de Material Esterilizado, 

do Hospital Universitário Onofre Lopes. 

 

Clas-

sificação 

Candidato Situação Motivação 

1  

***.759.374-** 

Classificado 

Selecionado para 02° 
fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-

DGP-EBSERH, que dispõe sobre 
critérios de participação da 2ª 

Fase do Processo Seletivo (Até a 

3ª classificação) 

Art. 2º O prazo de recurso são de 03 (três) dias úteis a contar da data de publicação desta portaria, 

e deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico selecao.huol@ebserh.gov.br. 

Art. 3º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

(Assinado eletronicamente) 

Elio José Silveira da Silva Barreto 
Superintendente em substituição 
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 GERÊNCIA ADMINISTRATIVA  

PORTARIA-SEI Nº 97, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 

Constituir Equipe de Planejamento de Contratação   -   EPC 

para Aquisição de ferramentas, a fim de atender às 

necessidades da Hospital Universitário Onofre Lopes. 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Onofre Lopes (Huol), filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 166 – Ebserh, de 28 de setembro de 2020, publicada no no Boletim nº 912, de 29 

de setembro de 2020 e consoante o disposto no Art. 4º, inciso XXII, da Portaria-SEI nº 08, de 09 

de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Constituir EPC para Aquisição de ferramentas, em cumprimento ao disposto no art. 26, § 

3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, de 28 de abril de 2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I - Danilo Duarte de Moura, SIAPE 217**** - Coordenador(a) - Representante do Setor de 

Suprimentos;  

II - Rafael Cavalcanti Contreras, SIAPE 198**** - Representante do Setor de Infraestrutura 

Física; 

III - Ana Cecília Sá Fernandes, SIAPE 313**** - Representante do Setor de Suprimentos; 

IV - Rosenildo Ângelo da Silva, SIAPE 217**** - Representante do Setor de Suprimentos. 

 Art. 3º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB;  

IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação 
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e apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos 

documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 80 (oitenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da 

EPC deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a 

fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações do Huol-

UFRN. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, § 2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 

- RLCE, compete ao coodenador da EPC coordenar todo o processo de planejamento, inclusive 

quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

(assinado eletronicamente) 

Mauro Hiroshi Horie 

Gerente Administrativo 
 

 

PORTARIA-SEI Nº 98, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022 

Constituir Equipe de Planejamento de Contratação   -   EPC 

para Aquisição de Gêneros de Alimentação Perecíveis 

(Parte II), a fim de atender às necessidades da Hospital 

Universitário Onofre Lopes. 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Onofre Lopes (Huol), filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 166 – Ebserh, de 28 de setembro de 2020, publicada no no Boletim nº 912, de 29 

de setembro de 2020 e consoante o disposto no Art. 4º, inciso XXII, da Portaria-SEI nº 08, de 09 

de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Constituir EPC para Aquisição de Gêneros de Alimentação Perecíveis (Parte II), em 

cumprimento ao disposto no art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - 

RLCE, de 28 de abril de 2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I - Eliakim Bezerra de Lima, SIAPE 315*** - Coordenador(a) - Representante do Setor de 
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Suprimentos; 

II - Amanda de Conceição Leão Mendes, SIAPE 184**** - Representante do Setor de Hotelaria 

Hospitalar; 

 III - Quezia Fonseca de Mendonça, SIAPE 313**** - Representante da Unidade de Nutrição 

Clínica. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

 II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB;  

IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação 

e apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos 

documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 80 (oitenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da 

EPC deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a 

fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações do Huol-

UFRN. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, § 2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 

- RLCE, compete ao coodenador da EPC coordenar todo o processo de planejamento, inclusive 

quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 
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Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a 

celebração do contrato. 

(assinado eletronicamente) 

Mauro Hiroshi Horie 

Gerente Administrativo 


